
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

 COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

 

PARECER FINAL DE REDAÇÃO 

Nº 06/2023 

     
Da COMISSÃO DE REDAÇÃO sobre o PLO nº 
387/2021, que: Declara de Utilidade Pública a 
Agência Adventista de Desenvolvimento e 
Recursos Assistenciais (ADRA).  Pela APROVAÇÃO. 

 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO recebeu para emitir parecer ao PROJETO DE LEI Nº 387/2021, 

de autoria do VEREADOR DAVI MUNIZ. 
 
Nada havendo a opor, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO do supracitado projeto, 

nos termos em que se encontra redigido. 
 
Sala das Comissões, em 14 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

FRED FERREIRA 
PRESIDENTE 

 
 

JAIRO BRITTO 
Vice – Presidente 

WALDOMIRO AMORIM 
Membro Efetivo 

 
 
 

VICTOR ANDRÉ GOMES 
SUPLENTE 

WILTON BRITO 
SUPLENTE 

 
 

 
 
  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 F
re

d 
Fe

rre
ira

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

10
26

37
81

74
/2

56
30

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 1/2



 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

 COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

 
 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 387, DE 2021 

 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO APROVOU e 
submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte: 
 

Declara de Utilidade Pública a Agência Adventista 
de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais 
(ADRA).     

 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Agência Adventista de Desenvolvimento e 

Recursos Assistenciais (ADRA), pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, de 
caráter beneficente, pelos serviços prestados à população recifense. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 14 de fevereiro de 2023. 
 
 

ROMERINHO JATOBÁ 
Presidente 

 
 

ERIBERTO RAFAEL 
1º Secretário 

ZÉ NETO 
3º Secretário 

 
 
 
 
 

                                         
                                   

 
PROJETO DE LEI Nº 387/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR DAVI MUNIZ. 
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